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Recurso: Proposta 026221/2024 - Central das Cooperativas de Materiais Recicláveis do 
Distrito Federal – CENTCOOP/DF 

Assunto: Recurso – Edital de Chamamento Público N° 01/2024 

RESPOSTA: DEFERIDO 

À Central das Cooperativas de Materiais Recicláveis do Distrito Federal – CENTCOOP/DF, 

Em atenção ao recurso interposto contra o resultado preliminar do Edital de Chamamento 
Público nº 01/2024, a Comissão de Seleção se reuniu para analisar as alegações 
apresentadas. Após cuidadosa consideração, decidimos, por unanimidade, deferir o 
recurso da CENTCOOP/DF. A seguir, apresentamos a resposta item por item, conforme 
exposto no recurso: 

I – DO REQUERENTE 

A Comissão reconhece a legitimidade da CENTCOOP/DF, representada por sua Presidente, 
Aline Sousa da Silva, e confirma a regularidade da documentação apresentada, conforme 
os dados do CNPJ e a identificação da proponente. 

II - DA BASE LEGAL 

A interposição do recurso está em conformidade com o art. 18 do Decreto nº 8.726, de 
2016, e com o item 6.4.1 do Edital de Chamamento Público nº 01/2024. A Comissão 
reafirma o direito da CENTCOOP/DF de contestar a decisão, garantindo o devido processo 
legal. 

III - DO OBJETO DE CONSTESTAÇÃO 

A decisão contestada, que indeferiu a proposta/instrumento nº 27221/2024, foi analisada. 
A Comissão reconhece que a alegação de ausência de apresentação da cópia do Alvará de 
Funcionamento não se sustenta, considerando a equivalência do cadastramento no 
Sistema Rede Simples, que é aceito como documento equivalente, conforme a legislação 
vigente. 

IV – DOS FUNDAMENTOS 

A importância da CENTCOOP/DF na gestão de resíduos sólidos no Distrito Federal é 
inegável. A Comissão reconhece a atuação das 20 cooperativas e associações filiadas, que 
operam regularmente e possuem as licenças necessárias, conforme supervisionado pelo 
Serviço de Limpeza Urbana do DF. 

A exigência do Alvará de Funcionamento é compreendida como uma forma de assegurar a 
conformidade legal. Contudo, a Comissão considera que a regularidade das operações da 
CENTCOOP/DF e suas filiadas é comprovada pelos contratos vigentes com o GDF, que 
demonstram a adequação às exigências legais. 
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Além disso, a justificativa para tal decisão baseia-se no entendimento de que, no Distrito 
Federal, o cadastramento no Sistema Rede Simples é reconhecido como equivalente: 
tanto à licença ambiental, quanto ao alvará de funcionamento, desde que acompanhado 
do habite-se. 

A documentação apresentada pela CENTCOOP/DF, incluindo o Certificado de 
Licenciamento, atende aos requisitos legais e normativos exigidos pelo edital, garantindo 
a regularidade das operações da organização e de suas filiadas. 

A aceitação do Certificado de Licenciamento como documento válido para a comprovação 
da regularidade é um ponto crucial. A Comissão observa que outros proponentes foram 
classificados com base nesse mesmo documento, o que justifica a necessidade de 
tratamento igualitário para a CENTCOOP/DF. 

O acordo de cooperação nº 001/2020, que envolve a gestão compartilhada do Complexo 
Integrado de Reciclagem do Distrito Federal, é um indicativo da capacidade e da 
infraestrutura da CENTCOOP/DF para realizar suas atividades de forma eficaz e 
sustentável. 

A relevância das atividades das cooperativas filiadas à CENTCOOP/DF na coleta e 
destinação de materiais recicláveis é evidente. A Comissão reconhece o impacto positivo 
na taxa de reciclagem e na redução de resíduos, além da geração de emprego e renda para 
as famílias envolvidas. 

V - DO PEDIDO 

Diante dos argumentos apresentados, a Comissão de Seleção decide pela revisão do 
resultado preliminar e pela consequente classificação da proposta nº 27221/2024. A 
documentação apresentada pela CENTCOOP/DF, incluindo o Certificado de 
Licenciamento, é suficiente para garantir a legalidade e a regularidade das atividades 
desempenhadas. 

VI - ANEXOS 

A Comissão confirma a aceitação dos documentos anexados ao recurso, que corroboram 
a regularidade da CENTCOOP/DF e suas filiadas e classifica a proposta em reanálise com 
número de 27 pontos. 

Assim, o deferimento deste pleito é um ato de justiça e igualdade, assegurando a isonomia 
do processo e o fortalecimento das cooperativas de catadores, promovendo a inclusão 
social e a sustentabilidade ambiental. 

 

Atenciosamente, 

JAMACI AVELINO DO NASCIMENTO JÚNIOR 
REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
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Brasília, 29 de setembro de 2024. 


